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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
com sede na Rua Marciano Carlos Monteiro, nº 361, Centro, Novo Itacolomi/PR, CEP 
86.895-000, inscrita no CNPJ sob nº 01.522.946/0001-80, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Cristian Carlos de Freitas, nomeado pela Ata nº 001/2025 de 01/01/2025, 
Matrícula Funcional 796315, ATESTA, para os devidos fins, que contratou a empresa 
SUPRA – TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 40.621.340/0001-54, com sede na Rua John Kennedy, nº 
395, Sala 02, Centro, Jataizinho/PR, CEP 86.210-000, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador Sr. Yohan Furlan de Faria, para a execução de serviços especializados 
relacionados à atualização de normativas, à implementação da Nova Lei de Licitações e 
à capacitação para aplicação dos instrumentos produzidos, compreendendo, dentre outros: 

 Atualização da Lei Orgânica Municipal; 

 Atualização do Regimento Interno; 

 Elaboração do Código de Ética e Decoro Parlamentar; 

 Implementação da Lei nº 14.133/2021, com elaboração de regulamentações 
aplicáveis; 

 Capacitação/orientação técnica e treinamento operacional para vereadores, 
servidores e/ou equipe administrativa, voltada a apresentar, explicar e ensinar a 
utilizar os novos documentos, rotinas e fluxos implantados, garantindo a correta 
aplicação prática das normativas e regulamentações elaboradas. 

A contratação foi formalizada no âmbito do Processo Administrativo nº 08/2025, decorrente 
da Inexigibilidade de Licitação nº 08/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis. 
Declara-se, para os fins de direito, que os serviços foram executados de forma satisfatória, 
atendendo ao objeto contratado com qualidade, responsabilidade técnica e conformidade, 
razão pela qual atestamos a capacidade técnica da empresa para desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis com as características dos serviços executados. 
 

Novo Itacolomi/PR,  29 de Janeiro de 2026. 
 

 
Cristian Carlos de Freitas 

Presidente da Câmara Municipal 
Matrícula Funcional 796315 
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